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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

00135.227793/2024-62

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de  inscrição de 1 (uma) servidora no 20º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agente de
, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, nos dias 17 a 20 de março de 2025, na formaContratação

presencial, realizado pelo  Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública
Ltda, para   atender   a   necessidade   de   capacitação de servidores do Ministério dos Direitos Humanos e
Cidadania, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
20º Congresso Brasileiro
de Pregoeiros

4375 Unidade 1 R$  6.630,00 R$ 6.630,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da emissão da nota de empenho, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. A contratação é caracterizada por serviço comum, prestação não-contínua, e será realizada por 
Inexigibilidade
de Licitação, com fundamento no artigo artigo 74, inciso III, alínea f da Lei no 14.133/2021.

1.4. No valor da inscrição não estão incluídas passagens áreas, deslocamentos terrestres ou outras despesas de
viagem. O custeio de diárias e passagens deverão ser realizados e providenciados pela unidade de lotação do
servidor.
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I.  

II.  

III.  

IV.  

V.  

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a
seguir:

ID PCA no PNCP: 27136980000100-0-000001/2025

Data de publicação no PNCP: 16/05/2024

Id do item no PCA: 160

Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

Identificador da Futura Contratação: 810005-562/2025

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1 A contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade, consoante ao Art. 5° da
Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, bem como, instituir a Política de resíduos Sólidos (Lei n°
12.305/2010), e atender ao Decreto no 7.746/2012 e suas alterações para promoção do desenvolvimento
nacional sustentável.

4.2 Deste modo, durante a execução contratual, a contratada deverá estar adequada aos termos do art. 7°,
inciso XI da Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) que trata sobre as
aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e
para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e
ambientalmente sustentáveis.

4.3 Portanto, o fornecimento pela contratada deverá pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a
geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela
contratante, será fornecida apostila em formato digital.

4.4 Nesse sentido, acentuamos que o objeto a ser contratado, pelo seu impacto institucional não fere as práticas
de sustentabilidade, desta forma, não acarreta prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco ao interesse
público, além de diminuir o impacto ambiental, pois a utilização de virtualização traz como benefícios, por
exemplo, a redução na geração de lixo eletrônico.

4.5.  A empresa deverá apresentar: 

4.5.1.   Declaração de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao
cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título
posteriormente.
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45.2. Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos.

4.5.3. Ainda, juntamente com sua proposta, o fornecedor deverá entregar, preenchido e assinado pelo
responsável legal, o Termo Compromisso com a Integridade, Termo de Compromisso com os Direitos
Humanos, conforme modelo em Anexo.

4.5.4. A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021, por
se tratar de execução de serviço de pronta entrega

5. Modelo de execução do objeto

5.1.Condições de execução,  conforme programação e proposta encaminhada pela empresa (4782559 e
4782561):

Curso presencial;
Carga horária de 26 (vinte e seis) horas;
Participação em palestras e oficinas;
Fornecimento de materiais de apoio (livro e apostila impressa ou digital) com conteúdo exclusivo do
eventos
Fornecimento de 1 (um) jantar de abertura, 6 (seis)   e 3 (três) almoços;coffee breaks
Fornecimento de Certificado Digital 5 (cinco)  dias após o término do evento, na plataforma www.
npevents.com.br;
Acesso à gravação do evento 30 (trinta) dias após o término.

5.2. O curso terá duração de 04 dias, de 17 a 20 de março de 2025, com o seguinte cronograma:

Cronograma

17/03/2023 – Segunda- Feira

15h às 19h30 Credenciamento Presencial

19h30 Abertura do salão

20h00 Credenciamento Online

20h00 PALESTRA DE ABERTURA

Por que ainda fazemos pregão? - Palestrante: Ministro Benjamin Zymler (Ministro
do Tribunal de Contas da União)

18/03/2025 – Terça-feira
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Painel 1

08h10 às 08h40 A Doutrina e a Lei 14.133: Como o Pensamento Jurídico Influencia a Evolução das Licitações- 
Profº Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

Inteligência artificial nas licitações: o fim do Pregoeiro? - Palestrante em breve

08h40 às 09h20 Contratações sustentáveis: o que falta aprimorar?- Profª Vládia Pompeu

09h20 às 10h00 O “apregoar eletrônico” e seus problemas dialógicos - Profº Victor Amorim

10h00 ás 10h30 Intervalo

Oficinas

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h00 Almoço

14h00 às 16h00 Continuação das Oficinas (Confira os Temas)

16h00 às 16h30 Intervalo

Painel 2

16h30 às 17h00 Plataformas privadas de licitação eletrônica: impactos do Acórdão TCU nº 1.507
/2024 - Profº Joel Niebuhr

17h00 às 17h30 Para além da publicidade: o regime de transparência nas licitações (LAI + NLL) -
Profª Christianne Stroppa

17h30 às 18h00 A habilitação na NLL e o “jogo da mentira” - Profº Marcos Nóbrega

19/03/2025 – Quarta-feira

Painel 3

08h10 às 08h40 Compras compartilhadas: economia, eficiência e sustentabilidade - Profª Raquel
Carvalho

08h40 às 09h20
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A defesa do agente público pela assessoria jurídica: o regime do art. 10 da NLL -
Profº Anderson Pedra

09h20 às 10h00 Licitações e LGPD: o mito do tarjamento e a disponibilidade dos documentos
pessoais - Profº Rodrigo Pironti

10h00 ás 10h30 Intervalo

Oficinas

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h00 Almoço

14h00 às 16h00 Continuação das Oficinas (Confira os Temas)

16h00 às 16h30 Intervalo

16h30 às 18h00 TALK SHOW

Painel 4

08h10 às 08h40 Regulamentação orgânica e segregação de funções: em busca de um ambiente de
segurança decisória - Profª Tatiana Camarão

08h40 às 09h10 Regime sancionatório das licitações: quais são as atribuições e responsabilidades
do Pregoeiro e do Agente de Contratação - Profº Ronny Charles

09h10 às 10h00 QUESTIONS SHOW Habilitação na Lei º 14.133/2021: polêmicas e boas práticas
- Palestrantes em breve

10h00 ás 10h30 Intervalo

Oficinas

10h30 às 12h30 Oficinas (Confira os Temas)

12h30 às 14h00 Almoço

14h00 às 16h00 Continuação das Oficinas (Confira os Temas)
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16h00 às 16h30 Intervalo

16h30 às 17h30 O Tribunal de Contas sempre à espreita? - Ministro Antônio Anastásia

17h30 às 18h00 ENCERRAMENTO OFICIAL - Paulo Vieira

Local da prestação dos serviços

5.3. Os serviços serão prestados no Mabu Thermas Grand Resort, na Vila Yolanda, Foz do Iguaçu - Paraná/Brasil

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. A Nota de Empenho de despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021.

6.2. A dispensa da formalização do instrumento  de Contrato não exime a Contratada do cumprimento de suas
obrigações legais, bem como as consubstanciadas nos demais itens deste Termo de Referência.

6.3. Diante da ausência de termo de contrato, não há necessidade de análise jurídica, conforme entendimento
da Advocacia-Geral da União na Orientação Normativa n.º 69/2021:

"Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com fundamento no
art.75, I ou II, e §3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver celebração de contrato
administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em
que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o
mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que
seus valores não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021."

6.4. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor da área demandante. 

6.5. O fiscal e/ou servidor responsável pelo recebimento   elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). E  deverá enviar a
documentação pertinente ao setor de responsável pelos   procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
ora dimensionado.

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
previsto no Anexo III no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

7.2. Será indicada a retenção ou glosa das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,
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7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022)

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.22, X, Decreto nº 11.246,
de2022).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

 

7.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade
do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art.21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.10. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133
/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.7.23.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.329 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
deque faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

8. Forma e critérios de seleção e regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 74, f, da Lei nº 14.133/2021.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigência de habilitação

8.3.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:   
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica

 

8.14.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validadePessoa física:
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual: 
Comercial da respectiva sede;

8.16. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI: 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples: 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20.  inscrição do ato constitutivo da filial, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz.

 

8.21. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;



UASG 810005 Termo de Referência 93/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

12 de 13

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 6.630,00

9.1. O valor total da contratação será de R$ 6.630,00 (seis mil e trezentos e trinta reais), conforme custos unitários
apostos na tabela abaixo e apresentado na proposta em anexo a este TR.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
20º Congresso Brasileiro
de Pregoeiros

4375 Unidade 1 R$ 6.630,00 R$ 6.630,00

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 810005

Fonte: 010000000

Ação: 2000 - Administração da Unidade

Programa de Trabalho: 14122003220000001

PTRES: 174824

 

 

 

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAULO HENRIQUE GOMES DA COSTA JUNIOR
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 16:53:43.

 

 

 

 

 

 

JOAO VINICIUS DE CASTRO E SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 16:01:46.

 

 

 

 

 

 

MARCOS DE SOUZA E SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 11/03/2025 às 10:13:37.

 

 

 

 

 

 

CAMILA CHRISPIM DE CARVALHO
Equipe de apoio
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